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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 18/9/2023 

Reunião Ordinária do dia 13 de setembro de 2023 
Presidente: vereador Caio André Pinheiro de Oliveira  

Secretário-Geral: vereador João Carlos dos Santos Mello  

 

No dia treze de setembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas e quinze 

minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na Rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador Caio André Pinheiro de Oliveira, do Podemos; e, eventualmente, pela 

vereadora Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Partido Renovador Trabalhista 

Brasileiro (PRTB); secretariada pelo vereador João Carlos dos Santos Mello, do 

Republicanos. PRESENTES, ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva, Daniel 

Amaral Vasconcelos, Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo e Roberto Sabino 

Rodrigues, do Podemos; Antônio Almeida Peixoto Filho, do Agir36; Carmem Glória 

Almeida Carratte e Samuel da Costa Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero 

Custódio da Silva, do Partido dos Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso e 

Éverton Assis dos Santos, do União Brasil (União); David Valente Reis, Lissandro 

Breval Santiago, Manoel Eduardo dos Santos Assis, Marcel Alexandre da Silva e 

Alonso Oliveira de Souza, do Avante; Dione Carvalho dos Santos e Ivo Santos da 

Silva Neto, do Patriota; Eduardo Assunção Alfaia e João Kennedy de Lima 

Marques, do Partido da Mobilização Nacional (PMN); Elissandro Amorim Bessa, do 

Solidariedade (SD); Francisco Carpegiane Veras de Andrade e Márcio José Maia 

Tavares, do Republicanos; François Vieira da Silva Matos, do Partido Verde (PV); 

Wallace Fernandes de Oliveira (Sem Partido); Jaildo de Oliveira Silva, do PCdoB; 

Luís Augusto Mitoso Júnior, do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB); Raiff Matos 

Silva Vasconcelos e Elan Martins de Alencar, do Democracia Cristã (DC); Robson 

da Silva Teixeira e Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da Social Democracia 

Brasileira (PSDB); Thaysa Lippy Silva de Souza, do Progressistas (PP); e William 

Robert Lauschner, do Cidadania. JUSTIFICADA a ausência dos vereadores 

Joelson Sales Silva, do Patriota, conforme o Memorando n. 049/2023 – GVJS; 

Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do União, conforme o Memorando n. 092/2023 – 

GVPJ; Gilmar de Oliveira Nascimento, do Avante; Jander de Melo Lobato, do PP; 

Rosinaldo Ferreira da Silva, do PMN. AUSENTE o vereador Marcelo Augusto da 

Eira Correa, do PSB. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de 

Deus, o Presidente declarou aberta a reunião, e na sequência, o secretário, 

vereador João Carlos, leu a Ata da sessão ordinária do dia doze de setembro do ano 

em curso. Em Questão de Ordem, a vereadora Prof.ª Jacqueline pediu ao 

Presidente Caio André para se ausentar do plenário, por motivos particulares. O 

Presidente acatou o pedido e, dando prosseguimento, registrou a presença e deu 
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boas-vindas ao titular do Instituto Municipal de Planejamento Urbano - Implurb, 

Carlos Alberto Valente, que estava na Casa para explanar sobre o Projeto de Lei n. 

478/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispunha sobre a criação e 

concessão de gratificação urbanística no âmbito do instituto, concedendo espaço 

para o gestor. Com a palavra o diretor-presidente do Implurb, Carlos Valente, 

cumprimentou a todos e falou da importância do projeto de lei do Executivo, 

principalmente pelo reconhecimento ao corpo técnico do instituto, que tinha 

comprometimento com a cidade, salientando que arquitetos e engenheiros exerciam 

a função com salários abaixo do recomendado pelos conselhos ligados às áreas de 

atuação, acrescentando, ainda, que eram profissionais valorosos, dedicados e 

extremamente competentes, elencando algumas áreas de atuação dos mesmos, tais 

como, fiscalização e controle urbanos, projetos estruturantes e revitalização do 

centro histórico. Concluindo, agradeceu ao presidente pelo Espaço e aos vereadores 

pela deferência, pedindo que analisassem o projeto com carinho e deixando o seu 

agradecimento pela eventual aprovação da matéria. Manifestaram-se no Espaço 

Aberto, os vereadores Lissandro Breval, Peixoto, Rodrigo Guedes, Marcel 

Alexandre, Wallace Oliveira, Bessa, Sassá da Construção Civil, Diego Afonso e 

Allan Campelo. Manifestou-se, novamente, no Espaço Aberto, o vereador 

Lissandro Breval. Em seguida, o Presidente concedeu a palavra ao convidado 

para suas considerações finais. Em suas considerações finais, o diretor-presidente 

Carlos Valente, respondeu aos questionamentos feitos, agradeceu aos vereadores 

Sassá da Construção Civil e Diego Afonso pelas palavras e encerrou o seu 

pronunciamento. O Presidente parabenizou o diretor-presidente, frisando que a 

emoção do mesmo demonstrava a sensibilidade que tinha na condução dos 

trabalhos do Implurb. Declarou, ainda, acreditar que o gestor encontraria as saídas 

necessárias para a superação de todos os desafios e resolução de todos os 

problemas, dentro da legalidade e dos princípios que regiam a administração 

pública, agradecendo a presença do mesmo. Em Questão de Ordem, o vereador 

Fransuá solicitou a inversão de Pauta, e registrou, ainda, a presença dos alunos da 

escola municipal Antonina de Borges Sá, localizada no bairro São José II, que 

estavam acompanhados pelo diretor Frank, dando-lhes boas-vindas. O Presidente 

submeteu à apreciação dos vereadores o pedido de inversão de Pauta, que foi 

aprovado pelos presentes, concedendo, em seguida, a palavra aos vereadores para 

os pedidos de preferência. Em Questões de Ordem, o vereador Elan Alencar pediu 

preferência à Indicação n. 720/2023; o vereador Rodrigo Guedes, ao Requerimento 

n. 12.078/2023; e o vereador Capitão Carpê, ao Requerimento n. 12.228/2023. O 

Presidente solicitou aos vereadores o registro de suas presenças e passou os 

trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na PAUTA, foi lida, para conhecimento dos 

vereadores, a Mensagem n. 065/2023, de autoria do Executivo Municipal, que 

deliberava pela aposição de Veto Parcial ao Projeto de Lei n. 353/2022, de 

autoria do vereador Gilmar Nascimento, que "Dispõe sobre a instituição de 

Políticas Públicas de Apoio às Pessoas Obesas no município de Manaus, e dá 

outras providências". O supracitado Veto tomou o n. 010/2023 e seguiu à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. Foi lida, para conhecimento dos vereadores, a 
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Mensagem n. 066/2023, de autoria do Executivo Municipal, que deliberava pela 

aposição de Veto Parcial ao Projeto de Lei n. 324/2021, de autoria vereador Allan 

Campelo, que "Dispõe sobre a criação de campanha de denúncia e proibição de 

comercialização de material roubado ou furtado de propriedade de companhias de 

telecomunicação". O supracitado Veto tomou o n. 011/2023 e seguiu à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. Foi deliberado, tomou o n. 480/2023 e seguiu 

à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do 

Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 68/2023, que “Autoriza Abertura 

de Crédito Adicional Especial, no Orçamento Fiscal do Município de Manaus, em 

favor da Secretaria Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários (SEMHAF), cria a 

Unidade Orçamentária da SEMHAF, e dá outras providências”. O Presidente 

informou que ao supracitado projeto havia apensado um pedido de urgência, 

conforme preconizava o artigo 64 da Loman, submetendo, em seguida, à apreciação 

dos vereadores a votação do regime de urgência. Após, foi aprovada pelos 

vereadores, a tramitação em regime de urgência ao Projeto de Lei n. 480/2023. 

Foi deliberado, tomou o n. 481/2023 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela 

Mensagem n. 69/2023, que “Altera a Lei n. 3.111, de 26 de julho de 2023, que 

dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e dá outras 

providências”. O Presidente informou, ainda, que ao supracitado projeto havia 

apensado um pedido de urgência, conforme preconizava o artigo 64 da Loman, 

submetendo, em seguida, à apreciação dos vereadores a votação do regime de 

urgência. Após, foi aprovada pelos vereadores, a tramitação em regime de 

urgência ao Projeto de Lei n. 481/2023. Foi deliberado, tomou o n. 369/2023 e 

seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria 

do vereador William Alemão, que “Dispõe sobre a denominação da rua ‘Rio 

Solimões’, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 370/2023 e seguiu 

à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do 

vereador William Alemão, que “Dispõe sobre a denominação da rua Rio Negro, e 

dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 425/2023 e seguiu à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Ivo 

Neto, que “Institui o Mês de Conscientização e Enfrentamento da Ciberpedofilia, a 

ser realizado em novembro, no município de Manaus”. Foi deliberado, tomou o n. 

458/2023 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de 

Lei, de autoria do vereador Lissandro Breval, que “Considera de Utilidade Pública 

o Instituto Somar, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 475/2023 e 

seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria 

do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 62/2023, que “Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a desafetação de uma área situada na Rua Inanópolis 

(antiga Rua G) Conjunto Américo Medeiros, no bairro Nova Cidade II, na forma a 

seguir:” Foi deliberado, tomou o n. 476/2023 e seguiu à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado 

pela Mensagem n. 63/2023, que “Altera e revoga dispositivos da Lei n. 1.090 de 29 

de dezembro de 2006 que ‘Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e e 
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dispõe sobre a geração e utilização de créditos fiscais para tomadores de serviços 

nos termos que especifica’, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 

028/2023 e seguiu à Comissão Especial de Comendas, com a subscrição dos 

vereadores Raiff Matos, Wallace Oliveira, Elan Alencar, Yomara Lins, Peixoto, 

Diego Afonso, Raulzinho, Éverton Assis, Glória Carratte, Mitoso, Prof. Samuel, 

Eduardo Alfaia, Allan Campelo, Alonso Oliveira, Eduardo Assis e Roberto 

Sabino, o Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do vereador João Carlos, 

que “Concede a Medalha de Ouro Cidade de Manaus à Desembargadora Nélia 

Caminha Jorge, Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM)”. Foi 

deliberado, tomou o n. 029/2023 e seguiu à Comissão Especial de Comendas, o 

Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do vereador Prof. Samuel, que 

“Concede a Medalha de Ouro Leo Blair Halliwell ao senhor Francisco Abdoval da 

Silva Cavalcanti, e dá outras providências”. Foi aprovado o Parecer Favorável da 

Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 398/2021, de 

autoria do vereador Fransuá, subscrito pelos vereadores Alonso Oliveira, Dione 

Carvalho, Eduardo Assis, Elan Alencar, Kennedy Marques, Marcel Alexandre, 

Mitoso, Peixoto, Raulzinho, Rosinaldo Bual e Wallace Oliveira, que “Institui o 

Selo ‘Escola Protegida’ no município de Manaus, e dá outras providências”, tendo 

sido subscrito, ainda, pelo vereador Raiff Matos. Após, o supracitado projeto 

seguiu à Comissão de Educação. Discutiu o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação à Emenda 01 ao Projeto de Lei n. 038/2022, o 

vereador Elan Alencar. Após, foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, com a subscrição dos vereadores Elan Alencar, 

Marcel Alexandre, Kennedy Marques e Prof. Samuel, à Emenda 01 ao Projeto 

de Lei n. 038/2022, de autoria da vereadora Yomara Lins, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de orientação e treinamento de primeiros socorros voltados para 

engasgamento ou aspiração de corpo estranho em recém-nascidos”. O supracitado 

projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de 

Lei n. 118/2022, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, que “Assegura a 

prioridade de matrícula de aluno, cujos pais ou responsáveis sejam idosos ou 

pessoas com deficiência, em escola municipal pública próxima de sua residência, 

conforme especifica”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, 

Economia e Orçamento. Discutiram o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 128/2022, os vereadores 

Wallace Oliveira, Peixoto e Marcel Alexandre. Após, foi aprovado o Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com a subscrição dos 

vereadores Wallace Oliveira, Raiff Matos, Prof. Samuel e Peixoto, ao Projeto de 

Lei n. 128/2022, de autoria do vereador Allan Campelo, que “Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de representantes de instituições financeiras tratarem sobre a Lei do 

Superendividamento antes de firmar contrato bancário, e dá outras providências”. O 

supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 

Discutiu o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento 

ao Projeto de Lei n. 136/2022, o vereador William Alemão. Após, foi aprovado o 
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Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto 

de Lei n. 136/2022, de autoria do vereador William Alemão, subscrito pelos 

vereadores Capitão Carpê, Eduardo Assis, João Carlos, Lissandro Breval, 

Márcio Tavares, Peixoto, Raiff Matos e Roberto Sabino, que “Altera a Lei n. 

2.751, de 10 de junho de 2021, que dispõe sobre a obrigatoriedade de escolas da 

rede pública municipal e da rede privada ministrarem treinamento adequado ao 

corpo docente, aos funcionários e aos alunos para simulações de evacuação em 

casos de incêndio, desastres naturais, e dá outras providências”, tendo sido 

subscrito, ainda, pelo vereador Marcel Alexandre. Após, o supracitado projeto 

seguiu à Comissão de Educação. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão 

de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 196/2022, de autoria do 

vereador Daniel Vasconcelos, que “Dispõe sobre o resgate, a captura e a remoção 

de abelhas silvestres nativas (meliponíneos), visando à sua proteção e reprodução, 

no município de Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à 

Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, Sustentabilidade e Vigilância 

Permanente da Amazônia. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda ao 

Projeto de Lei n. 209/2022, de autoria da Comissão de Implementação e 

Acompanhamento de Leis, que “Revoga a Lei n. 1.696, de 2 de outubro de 2012, 

que obriga os estabelecimentos que comercializam bebidas energéticas a fixar, em 

local de fácil visualização, a informação dos efeitos de seu consumo, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Defesa do Consumidor. 

Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 

402/2022, de autoria do vereador Caio André, subscrito pelos vereadores Alonso 

Oliveira, Marcel Alexandre, Rodrigo Guedes e William Alemão, que “Dispõe 

sobre o caráter educacional e formativo da capoeira e suas manifestações culturais 

e esportivas e permite a celebração de parcerias para o seu ensino nos 

estabelecimentos de educação básica, públicos e privados”. O supracitado projeto 

seguiu à Comissão de Esportes. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 082/2023, de autoria da 

vereadora Glória Carratte, que “Dispõe sobre a inclusão, em site oficial do 

Município de Manaus, em aba específica, todos os serviços municipais à disposição 

das pessoas idosas, e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à 

Comissão de Serviços e Obras Públicas. Foi aprovado o Parecer Favorável da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com a subscrição do vereador Raiff 

Matos, ao Projeto de Lei n. 148/2023, de autoria da vereadora Thaysa Lippy, que 

“Obriga a disponibilização, em site oficial do Poder Executivo, da lista compilada das 

entidades que possuem Utilidade Pública no município de Manaus”. O supracitado 

projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Foram retirados 

de pauta, em razão da ausência dos autores, o Projeto de Lei n. 096/2022, de 

autoria do vereador Marcelo Serafim, que “Inclui, no Calendário Oficial da Cidade 

de Manaus, a Semana do Migrante do Município de Manaus, a ser comemorada, 

anualmente, na última semana do mês de junho”; e o Projeto de Lei n. 158/2022, de 

autoria do vereador Jander Lobato, que “Altera o parágrafo único do Art. 3.º da Lei 
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n. 1.386, de 11 de novembro de 2009, que estabelece normas para Declaração de 

Utilidade Pública, no âmbito do município de Manaus, e dá outras providências”. Foi 

aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Assuntos Sociocomunitários e 

Legislação Participativa ao Projeto de Lei n. 194/2022, de autoria do vereador 

Marcel Alexandre, subscrito pelo vereador Rosivaldo Cordovil, que “Considera 

de Utilidade Pública o Instituto Jiquitaia, e dá outras providências”. O supracitado 

projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na 

forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Esportes ao 

Projeto de Lei n. 221/2022, de autoria do vereador Eduardo Assis, que 

“Reconhece a prática de Wheeling, StuntGrau ou Grau como esporte radical no 

município de Manaus”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, 

e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer 

Favorável da Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação Participativa 

ao Projeto de Lei n. 319/2022, de autoria do vereador Eduardo Alfaia, que 

“Considera de Utilidade Pública a Associação de Assistência Amor e Ação”. O 

supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda 

discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Direito da Criança, do Adolescente e do Idoso ao Projeto de Lei n. 413/2022, de 

autoria do vereador Raiff Matos, subscrito pelos vereadores Capitão Carpê, Ivo 

Neto, Kennedy Marques, Marcel Alexandre, Márcio Tavares, Peixoto, Prof. 

Samuel, Wallace Oliveira e Yomara Lins, que “Institui a Campanha de Combate à 

Erotização Infantil no âmbito do município de Manaus, e dá outras providências”. O 

supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda 

discussão, na forma da lei. Discutiram o Parecer Favorável da Comissão de 

Cultura e Patrimônio Histórico ao Projeto de Lei n. 004/2023, os vereadores William 

Alemão, Capitão Carpê, Sassá da Construção Civil, Mitoso, Wallace Oliveira, 

Peixoto, Caio André, Dione Carvalho, Roberto Sabino, Marcel Alexandre e 

Fransuá, tendo o primeiro, ainda, manifestado o voto contrário à matéria. Após, 

foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico, 

com os votos contrários dos vereadores William Alemão, Capitão Carpê e 

Rodrigo Guedes, ao Projeto de Lei n. 004/2023, de autoria do vereador Mitoso, 

subscrito pelos vereadores Peixoto e Roberto Sabino, que “Denomina como 

Edson Arantes do Nascimento (Pelé) o complexo viário a ser construído na rotatória 

denominada Bola do Produtor, na zona Leste de Manaus”. Discutiram o Projeto de 

Lei n. 004/2023, em primeira discussão, os vereadores Rodrigo Guedes, William 

Alemão, Mitoso e Bessa. A vereadora Yomara Lins assumiu a presidência dos 

trabalhos. Discutiram, ainda, o Projeto de Lei n. 004/2023, em primeira 

discussão, os vereadores Capitão Carpê, Sassá da Construção Civil e William 

Alemão. A seguir, o supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, 

com os votos contrários dos vereadores Rodrigo Guedes, Sassá da Construção 

Civil, Capitão Carpê e William Alemão, e seguiu à segunda discussão, na forma 

da lei. Foi retirado de pauta, em razão da ausência do autor, o Projeto de Lei n. 

234/2023, de autoria do vereador Jaildo Oliveira, que “Institui o Dia Municipal da 

Educação Adventista, a ser realizado no dia 7 de outubro”. Discutiram o Parecer 
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Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Emenda 

à Loman n. 009/2023, os vereadores Rodrigo Guedes, William Alemão, Capitão 

Carpê e Bessa, tendo o primeiro, o segundo e o terceiro, ainda, registrado o voto 

contrário à matéria. Após, foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, com os votos contrários dos vereadores Rodrigo 

Guedes, William Alemão e Capitão Carpê, ao Projeto de Emenda à Loman n. 

009/2023, de autoria do vereador Bessa, que “Altera os artigos 258, 260, 280, 280-

A e 281 e revoga os §§ 2.º, 5.º e 6.º do Art. 280 da Lei Orgânica do Município de 

Manaus (Loman)”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia 

e Orçamento. Em Questão de Ordem, o vereador William Alemão pediu, em razão 

da apreciação do supracitado Projeto de Emenda à Loman, a reconstituição de 

quórum, tendo em vista que para aprovação de uma propositura daquela natureza 

era necessária maioria absoluta. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu 

à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 091/2022, de autoria do vereador 

Peixoto, que “Considera de Utilidade Pública a Organização da Sociedade Civil 

Super Ação”. A Presidente informou ao vereador William Alemão que, conforme o 

artigo 206 do Regimento Interno, somente o Parecer da Comissão ao Projeto foi 

aprovado e não a matéria em si. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo 

Guedes se manifestou em relação ao assunto abordado pelo vereador William 

Alemão. Em Questão de Ordem, o vereador Wallace Oliveira pediu o cumprimento 

do Regimento Interno, parabenizando, ainda, a Presidente pela condução dos 

trabalhos. Discutiram o Projeto de Lei n. 177/2022, em segunda discussão, os 

vereadores Prof. Samuel e Capitão Carpê. Após, foi aprovado, em segunda 

discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 177/2022, de 

autoria do vereador Capitão Carpê, subscrito pelos vereadores Lissandro Breval, 

Raiff Matos e William Alemão, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

implantar sistema de segurança baseado em monitoramento por câmeras de vídeo 

nos prédios utilizados pela Administração Pública da cidade de Manaus”. Foi 

aprovado o Parecer Favorável da Comissão Especial de Comendas ao Projeto de 

Decreto Legislativo n. 025/2023, de autoria do vereador Jaildo Oliveira, subscrito 

pelo vereador Marcel Alexandre, que “Concede o Diploma de Cidadão de Manaus 

ao Pastor Arnaldo João da Silva”. O supracitado projeto foi aprovado, em 

discussão única, e promulgado, transformando-se no Decreto Legislativo n. 

617, de 13 de setembro de 2023. Em Questão de Ordem, o vereador Fransuá 

convocou aos membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR, 

para reunião após a sessão. Às doze horas e sete minutos, constatando o término 

do horário regimental, a Presidente prorrogou a sessão até à finalização dos 

trabalhos. Foram deferidas as Indicações n. 711 a 719/2023. Foi deferida, ainda, 

com pedido de destaque, a Indicação n. 720/2023, de autoria do vereador Elan 

Alencar, que “Indica, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seminf, 

recuperação e asfaltamento do Ramal do Rufino, localizado no Bairro Puraquequara, 

zona Leste de Manaus”. Foi aprovada a Moção n. 265/2023. Foi aprovado, com a 

subscrição dos vereadores Raiff Matos e Yomara Lins, o Requerimento n. 

12.079/2023, de autoria do vereador Capitão Carpê. Foi aprovado o Requerimento 
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n. 10.211/2023, de autoria do vereador Rodrigo Guedes. Discutiu o Requerimento 

n. 12.078/2023, o vereador Rodrigo Guedes. Após, foi aprovado o Requerimento 

n. 12.078/2023, de autoria do vereador Rodrigo Guedes. Discutiram o 

Requerimento n. 12.228/2023, os vereadores Capitão Carpê, William Alemão, 

Sassá da Construção Civil e Rodrigo Guedes. Após, foi rejeitado, com os votos 

contrários dos vereadores Capitão Carpê, William Alemão e Rodrigo Guedes, o 

Requerimento n. 12.228/2023, de autoria do vereador Capitão Carpê. A 

Presidente convidou a todos para participarem da Câmara Cidadã, que seria 

realizada nos dias catorze e quinze de setembro, na zona Norte de Manaus. Nada 

mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às doze horas e vinte 

e cinco minutos. E, para que conste, eu, ............................................... (Ana Maria 

Rocha Veiga), lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada 

nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus. 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - 074.890.987-77 - VEREADOR(A) -  EM 25/09/2023 09:57:18
IVO SANTOS DA SILVA NETO - 516.531.682-34 - VEREADOR(A) -  EM 25/09/2023 09:45:46
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO - 510.050.422-68 - VEREADOR(A) -  EM 25/09/2023 07:50:51
CAIO ANDRE PINHEIRO DE OLIVEIRA - 641.056.792-87 - PRESIDENTE -  EM 22/09/2023 12:50:41
EVERTON ASSIS DOS SANTOS - 445.757.002-82 - VEREADOR(A) -  EM 22/09/2023 11:55:58
YOMARA JESUINA LINS RODRIGUES - 320.732.672-20 - VEREADOR(A) -  EM 22/09/2023 11:41:28
FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE - 715.424.852-15 - VEREADOR(A) -  EM 22/09/2023 11:22:02
CARMEM GLORIA ALMEIDA CARRATTE - 115.263.602-25 - VEREADOR(A) -  EM 22/09/2023 10:10:23
ANA MARIA DOS SANTOS ROCHA - 634.586.752-72 - TÉCNICO(A) EM TAQUIGRAFIA -  EM 22/09/2023 09:25:09

2023.10000.10304.9.060937 (página 19)


